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P.a o Juiz Prezid.'' da V.a da Atibaya 

Pedindo o Cap.m Jozé Leme da S.a adjutorio ao Escrivão 
Ventenario da Freg.a de Jaguary p.a prender quatro ladroens 
insolentes, q. com o meo nome andavão, não só atemorizando 
aquelles moradores, mas extorquindo lhes os seos efeitos, 
mantim.tos e até mulheres p.a se utilizarem dellas: foi tão in-
solente o referido Escrivão Ventenr.0 q. esquecido das suas 
obrigaçoens, se recolheo p.a sua caza, sem acompanhar o 
sobrecl.0 Cap.m em tão importante dilig.a: Pelo q' Ordeno a 
Vm.ce q. logo q. receber esta mande prender na Cadeya dessa 
Villa ao sobred.0 Escrivão Ventenr.0 e me partecipe o dia, em 
q se executou esta minha Ordem, q' dou a Vm.ce por m.t0 re-
comendado. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 27 de Novbr.0 de 
1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Joze Leme da S.a Cap.m da Orden.a na 
Freg.a de Jaguari 

/ 

O Sarg.t0 Jozé Corr.a Marques entregou os quatro la-
droens, arma de fogo, dous facoens, e húa faca, e Vm.ce fez 
m.to bem em proceder a prizão contra estes malfeitores sem 
perda de tempo, pelo q' se arriscava 110 q. se me deo p.te e es-
tes são os cazos, em q. os Oficiaes devem proceder sem mais 
Ordem q. as obrigaçoens dos seos Postos. 

Seria bom se descubrisse o Escravo, q. acompanhava a 
estes, q. ficão a ser castigados, confr.0 o seo dezaforo; e p.a 

q' o não fossem só por mim, não seria dezacerto darse delles 
húa querella perante a Justiça, dos furtos, q' ahi fizerão, e 
outra do das duas mulheres. 

Pela carta incluza Ordeno ao Juiz da Atibaya mande 
prender na Cadeya, da mesma Villa ao Escr.m Ventenario, 
pela culpa de não dar adjutorio a Vm.ce pedindo lhe em meo 
nome, e p." o Serviço de S. Mag.e Vm.ce lhe fará entregar a 
dita carta. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 27 de Novbr.0 de 
1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." Fran.co Ar.a Barreto Sarg.t0 Mor 
Comand.0 da Villa de Santos. 

Pela carta de Vm.ce de 21 do corr.t0 fico na intelig." de 
ter chegado a essa V.a o P.° Fr. M.eI de S. Seb.m Guardião de 


